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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

PROCESSO LICITATORIO 38/2024 

 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), LOCAL, EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS 
NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 

 
O município de Palmital, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
75.680.025/000-82, torna público, para conhecimento dos interessados que, no dia 06/05/2024 às 08:30 hs, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 8/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), 
o qual passa a ser parte integrante do presente Edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 
 
PLATAFORMA: WWW.BNC.ORG.BR, no qual está disponível para “dowload”,   
O edital também está disponível no Site www.palmital.pr.gov.br 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica WWW.BNC.ORG.BR. O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir 
as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 

 

Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Data de Emissão: 17/04/2024 

Sessão de Abertura: 06/05/2024 as 08:30 hs. 

Recebimento de Propostas: Até às 08:00h00min de 06/05/2024 

Plataforma: endereço https://www.bnc.org.br/ 

Órgão responsável: MUNICIPIO DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ. 

Contato: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25) – E-mail: <licitapalmital@gmail.com>.horário de Atendimento: De 
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30h 

Canal de publicidade: Portal da Transparência do Município de Palmital (PR), disponível em 
http://www.palmital.pr.gov.br/ Link: “Editais de Licitações” e https://www.bnc.org.br/ 

 

1. DO OBJETO.  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, APARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO, 
EDUACAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL. CONFORME O ANEXO I., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que são parte integrante deste edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 

 
 

1.4. As quantidades constantes no ANEXO I deste edital poderão não ser adquiridas pelo Município. Se adquiridas, 
serão fornecidas pela(s) licitantes(s) vencedora(s), mediante emissão de                ordem de fornecimento 
(REQUISIÇÃO/EMPENHO), de acordo com o disposto neste edital, podendo o fornecimento ser parcial ou total, 
de acordo com as necessidades do Município. 
 

1.1. Terá exclusividade de participação de Micro e Pequena Empresa Local , atendendo aos preceitos da Lei Complementar nº 
123/2006, dos Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados 
como tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
e Lei Municipal 1025/2016. 

 
 

1.5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 580 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 580 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.28.00 Do Exercício 

2024 2330 07.003.12.365.0802.6046 103 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 3040 08.002.10.301.0802.6066 303 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 3040 08.002.10.301.0802.6066 303 3.3.90.30.44.00 Do Exercício 

2024 4000 09.002.08.244.0802.6082 934 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 4000 09.002.08.244.0802.6082 934 3.3.90.30.28.00 Do Exercício 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes a registro de preços não se aplica neste edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

 

3.1. O Credenciamento é o Registro Cadastral no site WWW.BNC.ORG.BR, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica. 

 

a) - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 
b) - O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao Provedor do Sistema ou 
ao Município de Palmital, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
c) - O credenciamento junto ao Provedor do Sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
8/2024. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito diretamente no sítio WWW.BNC.ORG.BR; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este  pregão 
Eletrônico. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume            como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no WWW.BNC.ORG.BR e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 

3.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital. 

 

3.6.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO.  
 

4.1. Poderão participar deste pregão Eletrônico  interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Eletrônico WWW.BNC.OGR.BR 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 

4.3.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

 

4.3.11. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO, A LICITANTE APRESENTARÁ ÀS 
SEGUINTE DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
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4.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

1.1. Para atendimento da Micro e Pequena Empresa Local, Será aplicada a Lei Complementar nº 123/2006, dos 
Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados 
como tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e Lei Municipal 1025/2016. 

 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
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6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, 
nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou 
prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. Contiverem vícios insanáveis; 
 

7.2.3. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

7.2.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

 

7.2.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.2.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 

7.2.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum 
centavos). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico 8/2024 o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão  Eletronico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://WWW.BNC.ORG.BR, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da     fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 

7.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado , ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de  
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
ajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante manter a documentação vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
              

  

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 

 
 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da  Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
 

9.11. DECLARAÇÕES: 

9.11.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 

 

9.11.2. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal; 

 

9.11.3. Declaração de elaboração independente de proposta; 
 

9.11.4. Declaração do porte da empresa; 

 

9.11.5. Declaração de idoneidade; 
 

9.11.6. Cumprimento dos requisitos de habilitação; 
 

9.11.7. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência. 
 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 
social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias uteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias uteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no certame, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados   cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e os direitos da Administração previstos na Lei 
14.133/2021. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.52        2, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

 

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 

17.1. O prazo de entrega dos produtos será conforme descrito no termo de referência. 
 

17.2.  Os Os materiais deverão ser entregues na central de controle no endereço: Rua Maximiliano 
Vicentin – 125 Centro,  CEP: 85270.000,     Fone Central: (42)36572219 

 

 

17.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 03(três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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17.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

18.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas nos anexos do edital. 

 

19. DO PAGAMENTO.  

 

19.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
objeto do contrato. 

 

19.2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o 
IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será utilizado outro índice que o Governo Federal 
determinar para substituí-lo. 

 

19.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 
incorreções que impossibilitem o pagamento. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

20.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
item 21.2 do presente Edital. 

 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

b) pagamento da multa; 

 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
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20.13.A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 21.1 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 

21.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1 Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, contratação e execução do objeto.  

21.2 Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 

21.3 “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

21.4 “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

21.5 “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou a sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 

21.6 “Prática Obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer   declarações   
falsas   aos   representantes   do   Município de Palmital (PR), com o objetivo de impedir materialmente a  
apuração  de  alegações  de  prática  irregular, bem como atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito    de    o    Município de Palmital (PR)e/ou órgão de financiamento multilateral    
promover    inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a 
fiscalização da execução do recurso. 

21.7 Considerando os compromissos encartados no item 19.1.1. e subitens, a participante vencedora, como 
condição para a contratação, deverá concordar autorizar que o Município de Palmital (PR)e/ou 
organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] formalmente indicadas) possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 

21.8 O Município de Palmital (PR), garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei nº 8.666/1993, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
WWW.BNC.ORG.BR. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
WWW.BNC.ORG.BR. 

 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, a 
concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio WWW.BNC.ORG.BR, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

23.1. Da sessão pública do pregão Eletronico  divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, (ex. falta de energia eletrica, internet,etc.) a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12.A Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do PARANÁ, poderá revogar este pregão  Eletronico por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
23.12.1. A anulação do pregão Eletronico  induz à do contrato. 

 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão Eletronico , promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.14.O       Edital        está        disponibilizado,        na       íntegra,        no       endereço        eletrônico: 

WWW.BNC.ORG.BR, W W W . P A L M I T A L . P R . G O V . B R , e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos na Setor  de Compras e Licitação na Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná, Rua 
Moises Lupion nº 1001, nos dias úteis, no horário das 08:00hs  às 11:30 das 13:00hs as 17:30 hs, mesmo 
endereço e período no qual os autos do procedimento licitatório, permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 
23.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de referência; 

 
ANEXO II – Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 

 
ANEXO III – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal; 

 
ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

 

ANEXO V – Modelo de declaração do porte da empresa; 

 
ANEXO VI – Modelo de declaração de idoneidade; 

 

ANEXO VII – Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência; 
 

ANEXO VIII – Minuta Do Contrato. 
 

 
Palmital, Estado do Paraná, 17/04/2024. 

 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024 
 

 
Início da Sessão de Disputa: - 06/05/2024 às 08:30hs, mais informações como limite de recebimento e 
abertura de propostas encontram-se no sistema eletrônico e no aviso publicado. 

 

1 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, APARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO, EDUACAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL. CONFORME O 
ANEXO I. 

2 Justificativa: Conforme descrito no objeto. 

3 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

4 Prazo de Entrega: Os materiais deverão ser entregues imediatamente e parcelados a contar do recebimento da 
Ordem de Compra e/ou Solicitação secretaria solicitante. 
 

Lote: 1 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35491 AGUA SANITARIA 1 LT 1º QUALIDADE    
DESINFETANTE DE USO GERAL (ÁGUA 
SANITÁRIA), LÍQUIDO 
 
INCOLOR E TRANSPARENTE; 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
 
SÓDIO E ÁGUA; PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO; TEOR 
 
DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P; 
PRODUTO À BASE DE 
 
CLORO; USO DOMÉSTICO; FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO, COM 
 
TAMPA DE ROSQUEAR LACRADA. DEVE 
CONSTAR NO RÓTULO: Nº 
 
DO REGISTRO NA ANVISA/MS, CNPJ DA 
EMPRESA, CRQ 
 
DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, 
VALIDADE, ENDEREÇO E TELEFONE 
 
PARA CONTATO. DATA DE 
FABRICAÇÃO E LOTE IMPRESSOS NO 
 
FRASCO. VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: QBOA, YPÊ 
OU SIMILAR   

700,00 LT 4,49 3.143,00 

 
TOTAL 

 
3.143,00 

Lote: 2 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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1 35492 AGUA SANITARIA 5 LT 1° QUALIDADE    
DESINFETANTE DE USO GERAL (ÁGUA 
SANITÁRIA), LÍQUIDO 
 
INCOLOR E TRANSPARENTE; 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
 
SÓDIO E ÁGUA; PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO; TEOR 
 
DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P; 
PRODUTO À BASE DE 
 
CLORO; USO DOMÉSTICO; FRASCO 
CONTENDO 5 LITRO, COM 
 
TAMPA DE ROSQUEAR LACRADA. DEVE 
CONSTAR NO RÓTULO: Nº 
 
DO REGISTRO NA ANVISA/MS, CNPJ DA 
EMPRESA, CRQ 
 
DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, 
VALIDADE, ENDEREÇO E TELEFONE 
 
PARA CONTATO. DATA DE 
FABRICAÇÃO E LOTE IMPRESSOS NO 
 
FRASCO. VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: QBOA, YPÊ 
OU SIMILAR   

894,00 LT 18,90 16.896,60 

 
TOTAL 

 
16.896,60 

Lote: 3 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 836 ÁLCOOL  LÍQUIDO 92,8° - 1LITRO    200,00 UND 10,96 2.192,00 

 
TOTAL 

 
2.192,00 

Lote: 4 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 31952 ALCOOL EM GEL 70% GL DE 5000ML   
ÁLCOOLETÍLICO HIDRATADO 70% INPM 

180,00 GL 54,63 9.833,40 

 
TOTAL 

 
9.833,40 

Lote: 5 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 31712 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 1LT (BR0269941)   550,00 LT 36,56 20.108,00 

 
TOTAL 

 
20.108,00 

Lote: 6 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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1 35493 AMACIANTE DE ROUPAS, 2 LITROS   
AMACIANTE DE TECIDOS, LÍQUIDO, 
ASPECTO VISCOSO, COM AROMA 
CARACTERÍSTICO EM FUNÇÃO DA 
FRAGRÂNCIA, À BASE DE 
TENSOATIVOS CATIÔNICOS, 
COADJUVANTES, CORANTE, PERFUME 
E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 
CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL 
AMÔNIO OU CLORETO DE DIESTEARIL 
DIMETIL AMÔNIO. REGISTRO NA 
ANVISA/MS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
FRASCOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE. DEMAIS 
PARÂMETROS DE PRODUÇÃO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PARA PRODUTOS DE LIMPEZA E 
ESPECÍFICA PARA O PRODUTO. 
PADRÃO DE CODIFICAÇÃO: EAN 13 
(CÓDIGO DE BARRAS). MARCA 
REFERÊNCIA: YPE, BABY SOFT E 
QBOA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR.      

620,00 LT 10,95 6.789,00 

 
TOTAL 

 
6.789,00 

Lote: 7 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 13464 AROMATIZADOR DE AMBIENTES 360ML  
AROMATIZADOR DE AMBIENTES 
AEROSSOL - CAPACIDADE: 360ML/305G; 
- FRAGRÂNCIA: LAVANDA OU CITRUS. 
GLADE (JOHNSON), BOM AR (AIR 
WICK)JSN OU SIMILAR EM QUALIDADE, 
DURABILIDADE E NAS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS. 
 
   

150,00 UND 17,38 2.607,00 

 
TOTAL 

 
2.607,00 

Lote: 8 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35494 AROMATIZANTE DE AMBIENTES 
CONCENTRADO, (GOTAS) 140 ML.    

15,00 UND 15,79 236,85 

 
TOTAL 

 
236,85 

Lote: 9 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16683 BALDE PLÁSTICO PEDREIRO 
REFORÇADO COM ENCAIXE PARA 
MÃOS 12 LITROS     

80,00 UND 18,29 1.463,20 

 
TOTAL 

 
1.463,20 

Lote: 10 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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1 35500 BOTA DE BORRACHA, COR BRANCA, 
CANO LONGO VARIAS NUMERAÇÕES   
UNISSEX   

42,00 UND 69,86 2.934,12 

 
TOTAL 

 
2.934,12 

Lote: 11 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35501 CERA LIQUIDA  INCOLOR 750 ML 
COMPOSIÇÃO: DISPERSÃO ACRÍLICA, 
EMULSÃO DE POLIETILENO, 
SOLVENTE, PLASTIFICANTE, 
PRESERVANTE, CORANTE, 
ANTIESPUMANTE, SURFACTANTE 
FLUORADO, RESINA FUMARICA, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA.   
 
MARCA DE REFERÊNCIA: INGLEZA  
 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 
 
   

260,00 UND 35,77 9.300,20 

 
TOTAL 

 
9.300,20 

Lote: 12 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35507 CORDA VARAL DE AÇO REVESTIDO EM 
PVC RESISTENTE- MT    

10,00 UND 7,81 78,10 

 
TOTAL 

 
78,10 

Lote: 13 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35508 DESENGORDURANTE 500 ML  
LIMPADOR DESENGORDURANTE: 
INDICADO PARA LIMPEZA DE FOGÃO, 
AZULEJO, FORMICAS, EXAUSTORES, 
GELADEIRAS E OUTRAS SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS. EMBALAGEM 
PULVERIZADORA COM 500 ML. 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 
VEJA     

180,00 UND 13,04 2.347,20 

 
TOTAL 

 
2.347,20 

Lote: 14 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35510 DESINFETANTE ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 2 LITROS. 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, INGREDIENTES 
ATIVOS (ORTO- BENZIL P- 
CLOROFENOL 0,25%, ORTO FENIL 
FENOL 0,50%.), FORMOL, SABÃO, ÓLEO 
DE PINHO, SOLVENTE, ESTABILIZANTE, 
SEQUESTRANTE E CORANTE. 

1.250,00 LT 9,49 11.862,50 
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INFORMAÇÃO ADICIONAL: ELIMINA 
BACTÉRIAS, GERMES E FUNGOS 
 
MARCAS REFENCIAS: SIMILAR OU 
SUPERIOR A PINHO, URCA, YPE 
 
   

 
TOTAL 

 
11.862,50 

Lote: 15 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35511 DESINFETANTE, 5 LITROS DE 1° 
QUALIDADE  DESINFETANTE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5 
LITROS. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, 
INGREDIENTES ATIVOS (ORTO- BENZIL 
P- CLOROFENOL 0,25%, ORTO FENIL 
FENOL 0,50%.), FORMOL, SABÃO, ÓLEO 
DE PINHO, SOLVENTE, ESTABILIZANTE, 
SEQUESTRANTE E CORANTE. 
INFORMAÇÃO ADICIONAL: ELIMINA 
BACTÉRIAS, GERMES E FUNGOS 
 
MARCAS REFENCIAS: SIMILAR OU 
SUPERIOR A PINHO, URCA, YPE. 
 
   

250,00 LT 27,26 6.815,00 

 
TOTAL 

 
6.815,00 

Lote: 16 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35512 DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO 
GLICERINADO - 500ML 
ANTIBACTERIANO 500 ML COM ALTO 
PODER DE LIMPEZA, INDICADO PARA 
LAVAGEM DE LOUÇAS.   
 
DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, 
TRANSLÚCIDO; COMPOSIÇÃO: LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, 
 
SEQUESTRANTE E TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL; TESTADO 
 
DERMATOLOGICAMENTE; FRASCO 
COM 500 ML. 
 
DATA DE FABRICAÇÃO E LOTE 
IMPRESSOS NO FRASCO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 23 MESES. 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, 
LIMPOL, MINUANO OU 
 
SIMILAR OU SUPERIOR.   

5.900,00 UND 3,36 19.824,00 

 
TOTAL 

 
19.824,00 
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Lote: 17 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35514 ESCOVA DE LAVAR ROUPA ESCOVA 
MACIA PARA LAVAGEM DE ROUPAS 
COM CERDAS DE NYLON E BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 11 CM DE 
COMPRIMENTO X 6 CM DE LARGURA X 
1,5 CM DE ALTURA. COMPOSTA POR 
CERDAS DE NYLON MEDINDO NO 
MÍNIMO 2 CM DE ALTURA. DEVERÁ TER 
ETIQUETA COM CÓDIGO DE BARRAS, 
CNPJ E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE   

95,00 UND 6,63 629,85 

 
TOTAL 

 
629,85 

Lote: 18 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 34701 ESFREGÃO MULTI ANGULOS COM 
CABO DE 2,00 METROS PARA LIMPESZA 
AUTOMOTIV TIPO DE CERDAS: PET 
PLUMADA - 0,20 MM 
 
MEDIDAS DA BASE: ALTURA: 16 CM , 
COMPRIMENTO: 28 CM, LARGURA: 12 
CM 
 
MEDIDAS DO CABO: ALTURA: 2,0 M,  
LARGURA: 2 CM   

6,00 UND 49,66 297,96 

 
TOTAL 

 
297,96 

Lote: 19 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16572 ESPONJA DE AÇO 60 GR PACOTE COM 
8 UNIDADES    

530,00 PCT 3,79 2.008,70 

 
TOTAL 

 
2.008,70 

Lote: 20 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35516 ESPONJA DE LOUÇA COM ABRASIVO 
DE ALTA QUALIDADE PCT COM 4 
UNIDADES    ESPONJA DUPLA-FACE 
NAS CORES VERDE E AMARELA, 
SENDO 
 
UMA FACE ABRASIVA (FIBRAÇO) E 
OUTRA MACIA (ESPUMA), 
 
MEDINDO 110 X 75 X 20 MM 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: BETTANIN, 
SCOTCH BRITE OU 
 

750,00 PCT 7,22 5.415,00 
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SIMILAR.   

 
TOTAL 

 
5.415,00 

Lote: 21 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35517 FLANELA AM  AMARELA PARA LIMPEZA 
EM GERAL 38X58 CM 100% ALGODÃO  
 
   

320,00 UND 6,81 2.179,20 

 
TOTAL 

 
2.179,20 

Lote: 22 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16606 FLANELA DE ALGODÃO AMARELA PARA 
LIMPEZA EM GERAL 34X50 CM     

100,00 UND 6,60 660,00 

 
TOTAL 

 
660,00 

Lote: 23 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35524 INSETICIDA PARA ELIMINAR MOSQUITO 
EM PASTILHA    MARCA REFERÊNCIA 
SIMILAR OU SUPERIOR A SBP  
 
   

85,00 UND 9,36 795,60 

 
TOTAL 

 
795,60 

Lote: 24 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 32080 INSETICIDA PARA ELIMINAR 
MOSQUITOS AEROSOL   SPRAY 450 ML-
SIMILAR AO SBP 

50,00 UND 19,92 996,00 

 
TOTAL 

 
996,00 

Lote: 25 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35528 LIMPA ALUMÍNIO E INOX 500 ML ÁCIDO 
GLICÓLICO, COADJUVANTES, AGENTE 
DE CONTROLE DE PH, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO 
 
   

50,00 UN 8,15 407,50 

 
TOTAL 

 
407,50 

Lote: 26 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10991 LIMPA VIDROS  500 ML 1º QUALIDADE 
COMPOSIÇÃO: LAURIL ETER SULFATO 

150,00 UND 13,21 1.981,50 
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DE SÓDIO, COADJUVANTES CORANTE , 
SOLVENTE, AGUÁ   

 
TOTAL 

 
1.981,50 

Lote: 27 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 124 LIMPA VIDROS COM PULVERIZADOR 
500 ML     

20,00 UND 50,40 1.008,00 

 
TOTAL 

 
1.008,00 

Lote: 28 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35584 LIMPADOR MULTIUSO FRASCO C/ 
500ML  LÍQUIDO, NEUTRO OU COM 
AROMA 
 
SUAVE; COMPOSIÇÃO: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
 
LAURAMINA ÓXIDA, ALCALINIZANTE; 
COADJUVANTE, 
 
CONSERVANTE, ADITIVO, AGENTE DE 
CONTROLE DE PH, 
 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO; FRASCO COM 
500 ML.  
 
MARCAS DE REFERÊNCIA/VERSÃO: 
VEJA GOLD ORIGINAL, 
 
AZULIM/START ORIGINAL, UAU/INGLEZA 
LAVANDA OU SIMILAR.   

380,00 UND 7,79 2.960,20 

 
TOTAL 

 
2.960,20 

Lote: 29 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 833 LUSTRA-MÓVEIS 200ML 
COMPONENTES CERAS NATURAIS, 
AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO MÓVEIS 
E SUPERFÍCIES   

40,00 UND 8,97 358,80 

 
TOTAL 

 
358,80 

Lote: 30 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35532 LUVA NITRITEX  TAMANHO P, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICO, 
COM REVESTIMENTO INTERNO LISO 
(NITRITEX 80) OU FLOCADO( MENOR 
NITRITEX 90) SEM PROBABILIDADE DE 
ALERGIAS. COM SISTEMA 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR, 
DEDOS E PONTA DOS DEDOS. DEVERÁ 

280,00 PAR 12,12 3.393,60 
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SER APROVADA PARA PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES E 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS, TAIS 
COMO CLASSE B - DETERGENTES, 
SABÃO, AMONÍACO E SIMILARES E 
CLASSE C - TIPO 3: ÁLCOOIS, TIPO 4: 
ÉTERES, TIPO 5: CETONAS, TIPO 6: 
ÁCIDOS ORGÂNICOS. COR VARIADAS,  
COM CA VÁLIDO. INSTRUÇÕES DE USO 
EM LÍNGUA PORTUGUESA. GARANTIA 
DO MATERIAL OU FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
PRODUTO    
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: SANRO 
SOFT,  
 
VOLK, MEDIX, SIMILAR, EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE.    
 
   

 
TOTAL 

 
3.393,60 

Lote: 31 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35530 LUVA NITRITEX TAMANHO G,  
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICO, 
COM REVESTIMENTO INTERNO LISO 
(NITRITEX 80) OU FLOCADO( MENOR 
NITRITEX 90) SEM PROBABILIDADE DE 
ALERGIAS. COM SISTEMA 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR, 
DEDOS E PONTA DOS DEDOS. DEVERÁ 
SER APROVADA PARA PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES E 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS, TAIS 
COMO CLASSE B - DETERGENTES, 
SABÃO, AMONÍACO E SIMILARES E 
CLASSE C - TIPO 3: ÁLCOOIS, TIPO 4: 
ÉTERES, TIPO 5: CETONAS, TIPO 6: 
ÁCIDOS ORGÂNICOS. COR VARIADAS,  
COM CA VÁLIDO. INSTRUÇÕES DE USO 
EM LÍNGUA PORTUGUESA. GARANTIA 
DO MATERIAL OU FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
PRODUTO    
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: SANRO 
SOFT,  
 
VOLK, MEDIX, SIMILAR, EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE.    
 
   

270,00 PAR 12,12 3.272,40 
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TOTAL 3.272,40 

Lote: 32 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35531 LUVA NITRITEX TAMANHO M - 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICO, 
COM REVESTIMENTO INTERNO LISO 
(NITRITEX 80) OU FLOCADO( MENOR 
NITRITEX 90) SEM PROBABILIDADE DE 
ALERGIAS. COM SISTEMA 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR, 
DEDOS E PONTA DOS DEDOS. DEVERÁ 
SER APROVADA PARA PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES E 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS, TAIS 
COMO CLASSE B - DETERGENTES, 
SABÃO, AMONÍACO E SIMILARES E 
CLASSE C - TIPO 3: ÁLCOOIS, TIPO 4: 
ÉTERES, TIPO 5: CETONAS, TIPO 6: 
ÁCIDOS ORGÂNICOS. COR VARIADAS,  
COM CA VÁLIDO. INSTRUÇÕES DE USO 
EM LÍNGUA PORTUGUESA. GARANTIA 
DO MATERIAL OU FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
PRODUTO    
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: SANRO 
SOFT,  
 
VOLK, MEDIX, SIMILAR, EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE.    
 
 
 
   

450,00 PAR 12,12 5.454,00 

 
TOTAL 

 
5.454,00 

Lote: 33 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35535 MULTI INSETICIDA PARA ELIMINAR 
MOSQUITOS 270 ML (INCLUSIVE 
MOSQUITO DA DENGUE) PERNILONGO, 
MURIÇOCA, CARAPANA, MOSCA, 
BARATA, ARANHA E PULGA COM SUA 
EXCLUSIVA FORMULA INSETICIDA A 
BASE DE ÁGUA.  
 
MARCA E MODELO REFERÊNCIA 
SIMILAR OU SUPERIOR A SBP 
 
   

45,00 UND 16,93 761,85 

 
TOTAL 

 
761,85 

Lote: 34 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35536 MULTIUSO LIMPEZA PESADA 5 LITROS    
LIMPADOR MULTIUSO, LÍQUIDO, 
NEUTRO OU COM AROMA 
 
SUAVE; COMPOSIÇÃO: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
 
LAURAMINA ÓXIDA, ALCALINIZANTE; 
COADJUVANTE, 
 
CONSERVANTE, ADITIVO, AGENTE DE 
CONTROLE DE PH, 
 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO; FRASCO COM 
5LT.  
 
MARCAS DE REFERÊNCIA/VERSÃO: 
VEJA GOLD ORIGINAL, 
 
AZULIM/START ORIGINAL, UAU/INGLEZA 
LAVANDA OU SIMILAR.   

145,00 UND 62,43 9.052,35 

 
TOTAL 

 
9.052,35 

Lote: 35 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16672 PANO DE CHÃO ATOALHADO  (TIPO 
TOALHA) 
 
MEDIDA: 60CMX1,10M, 100% ALGODÃO 
 
   

420,00 UND 21,29 8.941,80 

 
TOTAL 

 
8.941,80 

Lote: 36 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35539 PANO DE CHÃO MATERIAL  100% 
ALGODÃO CRU,   COMPRIMENTO 
MÍNIMO 64 CM, LARGURA MÍNIMA 47 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
TIPO SACO XADREZ, APLICAÇÃO 
LIMPEZA DE CHÃO.   

200,00 UND 11,24 2.248,00 

 
TOTAL 

 
2.248,00 

Lote: 37 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 9448 PANO DE PRATO BRANCO 46X68 CM 
100% ALGODÃO    

100,00 UND 10,09 1.009,00 

 
TOTAL 

 
1.009,00 

Lote: 38 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35579 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA, COR 
BRANCO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30 
MT    

676,00 FARDO 111,08 75.090,08 

 
TOTAL 

 
75.090,08 

Lote: 39 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16611 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS BRANCO 
DUAS DOBRAS 23X20 CM COM 1000 FLS    

900,00 PCT 34,60 31.140,00 

 
TOTAL 

 
31.140,00 

Lote: 40 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 134 PASTA ROSA 500 GR    5,00 UND 12,56 62,80 

 
TOTAL 

 
62,80 

Lote: 41 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 9450 PEDRA SANITARIA COMPOSIÇÃO 
PARADICLORO B ENZENO, ESSENCIA E 
CORANTE . PESO LIQUISO 35 G, 
ASPECTO FISICO TABLETE SÓLIDO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO 
SANITÁRIO, ESSÊNCIA DE LAVANDA, 
CAIXA COM UMA UNIDADE   

750,00 UND 3,90 2.925,00 

 
TOTAL 

 
2.925,00 

Lote: 42 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 37045 PLACA SINALIZACAO PISO MOLHADO 
AMARELA CAVALETE MODELO: 
CUIDADO PISO MOLHADO COR FORTE 
PARA ATENÇÃO DOS USUÁRIOS. ALTA 
VISIBILIDADE. PORTÁTIL E COM AVISO 
DE AMBOS OS LADOS DO CAVALETE.  
INJETADA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO (PP) E MENSAGEM 
PINTADA EM SILK. GRANDE 
RESISTÊNCIA À UMIDADE E VARIAÇÃO 
DE TEMPERATURA. EXCELENTE 
QUALIDADE DE ACABAMENTO. 
UTILIZADO PARA SINALIZAÇÃO, 
SEGURANÇA E DELIMITAÇÃO DE 
ÁREAS DE RISCO.    

30,00 UND 69,93 2.097,90 

 
TOTAL 

 
2.097,90 

Lote: 43 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16713 PRENDEDOR DE ROUPA DE PLÁSTICO 
COM 12 UNIDADES    

44,00 PCT 5,55 244,20 

 
TOTAL 

 
244,20 

Lote: 44 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35541 REMOVEDOR PARA LIMPEZA PESADA 
REMOVEDOR DE SUJEIRAS  LIMPA 
PISOS, AZULEJOS, ARDÓSIA, 
CALÇADAS, REMOVENDO ENCARDIDOS 
E SUJEIRAS. LIMPA SEM TIRAR O 
BRILHO. COMPOSIÇÃO: COMPOSIÇÃO 
ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFÔNICO, 
ÁCIDO GLICÓLICO, ÁCIDO OXÁLICO, 
AGENTE CONTROLADOR DE PH, 
ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE 
E ÁGUA. COMPONENTES ATIVOS: 
ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFÔNICO 
E ÁCIDO GLICÓLICO. PRODUTO NÃO 
INFLAMÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO 
2 LITROS. 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: REMOVEX , 
OU 
 
   

150,00 UND 43,26 6.489,00 

 
TOTAL 

 
6.489,00 

Lote: 45 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35543 RODO COM CABO  DE MADEIRA 
PLASTIFICADO MEDINDO 150CM E 
BASE DE MADEIRA . BORRACHA DUPLA 
EM EVA. MATERIAL LEVE. COM 
REFORÇO PARA FIXAÇÃO ENTRE CABO 
E BASE. DE ALTA RESISTENCIA PARA 
USO GERAL DE LIMPESA.    

140,00 UND 21,24 2.973,60 

 
TOTAL 

 
2.973,60 

Lote: 46 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35547 RODO COM ESPUMA (PASSA CERA)  E 
COM CABO EM MADEIRA 
PLASTIFICADO MEDINDO 150 CM E 
ESPUMA MEDINDO 40 CM. MATERIAL 
LEVE MULTIUSO. COM REFORÇO PARA 
FIXAÇÃO ENTRE CABO E BASE. 
ETIQUETA INDICANDO AS MEDIDAS E 
DADOS DE IDENTIFICACAO     

80,00 UND 15,58 1.246,40 

 
TOTAL 

 
1.246,40 

Lote: 47 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35545 RODO COM ESPUMA GRANDE E COM 
ABRASIVO VERDE NA ESPONJA 
37CMX8CM.   COM CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADO MEDINDO 150CM. 
ETIQUETA INDICANDO AS MEDIDAS E 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.  
 
   

370,00 UND 17,77 6.574,90 

 
TOTAL 

 
6.574,90 

Lote: 48 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35546 RODO COM ESPUMA, ESPONJA 
37CMX8CM. COM CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADO MEDINDO 150CM 
ETIQUETA INDICANDO AS MEDIDAS E 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.     

311,00 UND 15,86 4.932,46 

 
TOTAL 

 
4.932,46 

Lote: 49 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35542 RODO DE ALUMÍNIO COM BORRACHA 
60 CM RODO DE ALUMINIO DE 60 CM. 
RESISTENTE, BORRACHA DUPLA COM 
CABO DE ALUMINIO DE 140 CM. 
ROSCAVEL. - RODO DE ALUMÍNIO DE 60 
CM. RESISTENTE, BORRACHA DUPLA 
COM CABO E BASE DE ALUMÍNIO  DE 
140 CM. ROSCÁVEL E COM REFORÇO.   
 
   

65,00 UND 60,63 3.940,95 

 
TOTAL 

 
3.940,95 

Lote: 50 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35544 RODO DE BORRACHA GRANDE 40 CM 
RODO COM CABO DE MADEIRA  
PLASTIFICADO MEDINDO 150CM E 
BASE DE PALSTICO COM 40CM. 
BORRACHA DUPLA EM EVA. MATERIAL 
LEVE. COM REFORÇO PARA FIXAÇÃO 
ENTRE CABO E BASE. DE ALTA 
RESISTENCIA PARA USO GERAL DE 
LIMPESA   

140,00 UND 18,16 2.542,40 

 
TOTAL 

 
2.542,40 

Lote: 51 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35548 RODO LIMPA VIDROS TELESCÓPICO 
COM CABO EXTENSOR 3,10M    

12,00 UND 28,42 341,04 
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TOTAL 

 
341,04 

Lote: 52 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35549 SABÃO EM BARRA COM 5 UNIDADES     
SABÃO GLICERINADO, NEUTRO, EM 
BARRA DE 200 G CADA; 
 
EMBALADOS EM PACOTES COM 5 
UNIDADES CADA. DEVE 
 
CONSTAR NA EMBALAGEM: Nº DO 
REGISTRO NA ANVISA/MS, 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, 
MINUANO, OU SIMILAR.   

397,00 UND 15,63 6.205,11 

 
TOTAL 

 
6.205,11 

Lote: 53 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35550 SABÃO EM PÓ 800 G  SABÃO EM PÓ, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
800G. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS, TAMPONANTES, 
COADJUVANTES, SINERGISTA, 
CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, FRAGRÂNCIAS, ÁGUA E 
CARGA.  
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: OMO, 
BRILHANTE E YPE, SIMILAR, 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE.    
 
   

1.400,00 UND 15,96 22.344,00 

 
TOTAL 

 
22.344,00 

Lote: 54 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35551 SABÃO LÍQUIDO  EMBALAGEM DE 5 
LITROS, COM TAMPA DOSADORA 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: LINEAR 
ALQUILLBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, ALQUIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, AJUSTADOR DE PH, 
ESPESSANTES, COADJUVANTES, 
TAMPONANTE, CORANTE, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA, 
AGENTE ANTI-REDEPOSITANTE, 
CONSERVANTES E ÁGUA.  
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: OMO, 
BRILHANTE E YPE, SIMILAR, 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE.    
 

30,00 UND 48,30 1.449,00 
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TOTAL 

 
1.449,00 

Lote: 55 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16667 SACO DE LIXO REFORÇADO 100 
LITROS 75X1,5 MT ROLO COM 15 
UNIDADES     

610,00 ROLO 17,83 10.876,30 

 
TOTAL 

 
10.876,30 

Lote: 56 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16668 SACO DE LIXO REFORÇADO 15 LITROS 
39X58 CM ROLO COM 60 UNIDADES    

700,00 ROLO 17,83 12.481,00 

 
TOTAL 

 
12.481,00 

Lote: 57 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16669 SACO DE LIXO REFORÇADO 30 LITROS 
59X62 CM ROLO COM 30 UNIDADES    

850,00 ROLO 16,83 14.305,50 

 
TOTAL 

 
14.305,50 

Lote: 58 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16670 SACO DE LIXO REFORÇADO 50 LITROS 
63X80 CM ROLO COM 30 UNIDADES    

500,00 ROLO 16,83 8.415,00 

 
TOTAL 

 
8.415,00 

Lote: 59 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35559 SAPONÁCEO CREMOSO 300 ML COM 
LENSOATIVO ANIÔNICOS E 
BIODEGRADÁVEL, AGENTES 
ABRASIVOS ANIONICOS E 
BRANQUEADOR, ESPUMANTE E 
FRAGRÂNCIA, EMBALAGEM DE 300 ML. 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: SANY, 
SAPÓLIO, RADIUM OU 
 
SIMILAR. 
 
   

240,00 UND 10,42 2.500,80 

 
TOTAL 

 
2.500,80 

Lote: 60 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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1 13586 SODA LÍQUIDA 1 LITRO    18,00 UND 23,99 431,82 

 
TOTAL 

 
431,82 

Lote: 61 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35558 SOLUÇÃO ACIDA PARA LIMPEZA 
PESADA, EMBALAGEM DE 2 LT     

20,00 UND 23,99 479,80 

 
TOTAL 

 
479,80 

Lote: 62 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35566 VASSOURA  DE NYLON PARA  VASO 
SANITÁRIO  PARA VASO SANITARIO 
VASSOURA  HIGIENICA  PARA  LIMPEZA  
DE  VASO  SANITÁRIO,  CERDAS 
SINTETICAS    COM    FIXAÇÃO    FIRMA    
E    RESISTENTE    AO    CABO, 
CONFECIONADO EM PLÁSTICO COM 
APROXIMADAMENTE 40CM, COM 
SUPORTE   PLÁSTICO   PARA   
COLOCAÇÃO   DA   VASSOURA   
HIGIÊNICA. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
LEGISLAÇÕES E NORMAS VIGENTES.   

140,00 UND 15,16 2.122,40 

 
TOTAL 

 
2.122,40 

Lote: 63 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35564 VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, 
COM CORPO REVESTIDO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO COM EXTREMIDADE 
ROSQUEADA E CERDAS  GROSSAS  EM   
NYLON   MEDINDO   DE   26   A   30   CM   
DE COMPRIMENTO X 4,5 A 5 CM DE 
LARGURA. CABO EM MADEIRA 
PLASTIICADO COM 140 CM DE ALTURA   

310,00 UND 18,10 5.611,00 

 
TOTAL 

 
5.611,00 

Lote: 64 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 35565 VASSOURA DE PALHA  MATERIAL DAS 
CERDAS PALHA,  MATERIAL  DO  CABO  
MADEIRA,  COMPRIMENTO  DAS  
CERDAS 60 CM, COM CABO DE 140CM  
PARA LIMPEZA EM GERAL 
 
   

112,00 UND 34,16 3.825,92 

 
TOTAL 

 
3.825,92 

 
 
  VALOR GLOBAL DO PREGÃO NºPregão: R$ 401.909,86 (Quatrocentos e Um Mil, Novecentos e Nove Reais e 
Oitenta e Seis Centavos) 
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OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, 
de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 
Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 
dos produtos em embalagens adequadas. 
 
 
 

 
CHEILA PECHEKA RIBEIRO  DE JESUS 

 
VALDENEI DE SOUZA 

 
ADRIANA NALDONY FRANCO DE SOUZA 

 
VIVIANE AURELIO DUTAR FRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL   E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº XXXX/2024- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ 
Ao pregoeiro e equipe de apoio. 

 

 

  , portador do RG  , abaixo assinado, na qualidade de 
responsável   legal   da   proponente, ,   CNPJ , 
declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade 
de executar o fornecimento do bem previsto.  em, de de 
2024.  

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº XXXX/2024- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ...................................... , por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº ................ e CPF nº
 ................................. , declara, para fins do disposto no inc. VI do art. nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

 
............................... 

(data) 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE 

LEGAL) 
 
 
 
 
 
 

 

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº XXXX/2024- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação:Pregão Eletrônico nº8/2024  , 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº8 , foi elaborada de maneira independente 
(pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº8  , por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº8   não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrôniconº8/2024 , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrôniconº8  quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº8   não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
doPregão Eletrônico nº8 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrôniconº8 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município de /uf, 
antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

 
.................., ..... DE ................. DE 2024. 

 

 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 
 

 
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº XXXX/2024- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 
[NOME DA EMPRESA], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no CNPJ 
sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de 
identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006. 

declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 
e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 
147/2014. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da 
LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou 
EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 

 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E 

EPP) CPF: 
XXX.XXX.XXX-XX CRC:    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 
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PREGÃO  ELETRÔNICO Nº XXXX/2024- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ 

Ao pregoeiro / equipe de apoio 
 

 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o sr....................................., portador da carteira de identidade nº ..................................... e do CPF 

nº ......................., declara não ter recebido do município de Palmital, Estado do PARANÁ ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

 
 

 

  em, de de 2024. 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VII –DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (MODELO) 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº XXXX/2024- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 

A 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)          , declara, para os devidos fins, que os 
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serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo 
benefício previsto no art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 

 
........, ......... de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VIII – MINUTA CONTRATO Nº xxx/2024 - xxxxxxxxx 
 
 
 

 

Contrato de Fornecimento. pregão  
Eletronico xxx nº xxx/2024 - Processo 
Licitatório nº xxx/2024. 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Moises Lupion, nº1001, inscrito no CNPJ sob o nº75.680.025/000-82, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Valdenei de souza inscrito no CPF sob o n°xxxxxxx, aqui   denominado   CONTRATANTE,   e   a   
empresa   .............................,   representada   pelo 
................................, com sede na .................., CNPJ ................................,, aqui denominada 
CONTRATADA, tem entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
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O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do pregão 
Eletronico  xxxx xxx/2024 e na proposta vencedora, conforme termo de homologação e de adjudicação datado 
de xx/xx/2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº14.133/2021 
(inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de xxxxx, pela Contratada 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

 

O preço para o presente é de R$ xxx (xxxxxx), constante na proposta, aceito pela contratada, entendido 
este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 

 

I. O prazo para o fornecimento do objeto é diário a contar da assinatura do presente contrato. 

 

II. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 
licitação, na (local da entrega, como por exemplo: na Secretaria de 
Administração, na escola municipal, na farmácia do Município etc.). 

 

III. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a legislação vigente, mediante 
demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

 
 

para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

O Pagamento para a empresa vencedora será feito em até 30 (trinta) dias após entraga do produto e envio da 
nota fiscal.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO: 

 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 580 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 580 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.28.00 Do Exercício 

2024 2330 07.003.12.365.0802.6046 103 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 3040 08.002.10.301.0802.6066 303 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 3040 08.002.10.301.0802.6066 303 3.3.90.30.44.00 Do Exercício 

2024 4000 09.002.08.244.0802.6082 934 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 

2024 4000 09.002.08.244.0802.6082 934 3.3.90.30.28.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA NOTA FISCAL: 

 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada em nome de Município de Palmital, Estado do PARANÁ, 
CNPJ: 75.680.025/000-82, Rua M o i s e s  L u p i o n , nº1001, Centro, Palmital, Estado do PARANÁ, 
CEP 85.270-000. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO: 
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O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data de assinatura deste 
contrato, com devida comprovação de reajuste efetuado sobre o preço contratado.  

 
CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a  alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando 
a repartição objetiva de risco estabelecida. 

 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE  responderá ao 
pedido  dentro do prazo máximo  de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação 
que o instruiu. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
 

II. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 

III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 
 

forma estipulada no presente contrato, sem prejuízo da          aplicação das sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

 

IV. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

 

V. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do presente contrato, bem 

como nos termos da sua proposta; 

II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para             a execução do objeto, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das 

guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados 

para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à  CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante Eletrônico 39/2024, quando 

da execução do objeto contratado; 
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VII. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 

a subcontratação não prevista na dispensa de licitação e no presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO: 

 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra.............. , matrícula n°............, 
ou por seu respectivo substituto. 

 

II. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, inclusive de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto do presente contrato será recebido: 
 

I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade com as exigências 

contratuais.O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da entregado objeto, pela 

CONTRATADA, mediante recibo; 

II. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura 

de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências  contratuais. O recebimento 

definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias dorecebimento provisório. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximiráa CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO: 

 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data da prestação de serviços, em 
relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, 
correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

 
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, 
durante o prazo de 06 (seis) meses. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente conforme dispõe o art. 155    da  lei 
14.133/21, onde serão aplicadas as seguintes sanções legais: 

 

I. Advertência; 
 

II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

 

III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO: 
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As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estãoelencadas no art. 137 da Lei nº14.133/2021, 
que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à  CONTRATADA. 

 
A extinção do contrato poderá ser: 

 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº14.133/2021 e pregão Eletronico xxx 
nº xxx/2024, a qual se encontra vinculada. 

 
Fica eleito o Foro de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato na via 
Judicial e por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Palmital, Estado do Paraná, xx de xxxx de 2024. 

 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

xxxxxx 

 
 
 
 

 

xxxxxx 

Contratada 
 
 
 
 
 

 


